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EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho.

11.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), visa obter 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função, avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

11.3 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 
0 a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = (50 AC + 50 EAC)/100
sendo:

OF = Ordenação final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências.

12 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório de “per si “ 
sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 
valores, não sendo convocados para a realização do método seguinte.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale a desistência do concurso.

14 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como a 
convocação para os métodos de selecção faz -se de acordo com o previsto 
nos artigos 30.º, 31.º e 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no Placar da Secção de Recursos Humanos desta autarquia, e disponi-
bilizada na pagina electrónica da Câmara Municipal de Bragança www.
cm-braganca.pt/

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Placar da Secção 
de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibilizada na pagina 
electrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm-braganca.pt/

17 — Critérios de ordenação preferencial:
Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 

de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.0 da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em caso de igualdade de classificação a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

18 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dra. Luísa Maria Parreira Barata, Chefe de Divisão Ad-

ministrativa.
Vogais efectivos: Dra. Maria Mavilde Gonçalves Xavier, Directora do 

Departamento de Administração Geral e Gestão Financeira que substitui 
o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Arqt.º João Pedro Gradim 
Ribeiro, Chefe de Divisão de Urbanismo.

Vogais suplentes: Eng.º Civil Vitor Manuel do Rosário Padrão, Direc-
tor do Departamento de Obras e Urbanismo e Eng.º Civil, José Manuel 
da Silva Marques, Chefe de Divisão de Obras.

19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19. ° da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
Júri, onde constem os parâmetros de avaliação e a respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, e ao sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem.

20 — Politica de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de Março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Publica, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma politica de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

Paços do Município de Bragança, 17 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, António Jorge Nunes, (Eng. Civil).

303710215 

 MUNICÍPIO DE CÂMARA DE LOBOS

Aviso n.º 19214/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos

Nos termos e para os efeitos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum para 

Candidatos aprovados Classificação 
final

Maria Marinete Figueira Ferraz Jesus  . . . . . . . . . . . . . . . 16,22
Agostinho Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,05
José Agostinho Fernandes Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,77
Quintino Juvenal de Sousa Jardim. . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,47
João Abreu Cabral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,27
José Avelino Sousa Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,30
João dos Santos Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,75
Maria Idalina de Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,75
Maria Letícia Abreu de Freitas Camacho  . . . . . . . . . . . . 10,47

Restantes candidatos Justificação

José António de Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
José Márcio Barros Andrade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores no método de selecção eliminatório: 
Avaliação Curricular.

 Ao abrigo da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, e 
em cumprimento da legislação supra citada, notificam -se os candidatos 
que esta mesma lista foi afixada ao público nas instalações da Divisão 
de Gestão de Recursos Humanos e na página electrónica da Autarquia.

Da presente lista de ordenação final, cabe recurso, nos termos do 
regime geral do contencioso administrativo.

Paços do Município de Câmara de Lobos, 14 de Setembro de 
2010. — O Presidente da Câmara, Arlindo Pinto Gomes.

303698018 

 Aviso n.º 19215/2010

Lista unitária de ordenação final de candidatos
Nos termos e para os efeitos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de or-
denação final dos candidatos do procedimento concursal comum para 
constituição da relação jurídica de emprego público por contrato de 
trabalho por tempo indeterminado para 1 posto de trabalho para a carreira 
de Assistente Operacional, categoria de Encarregado Geral Operacional, 
para desenvolver a actividade de Encarregado Geral, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 16 de Março 
de 2010, depois de homologada por meu despacho, datado de 23 de 
Agosto de 2010. 

Candidato aprovado Classificação final

António Gabriel Figueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,45

constituição da relação jurídica de emprego público por contrato de tra-
balho por tempo indeterminado para 6 postos de trabalho para a carreira 
de Assistente Operacional, categoria de Encarregado Operacional, para 
desenvolver a actividade de Encarregado, aberto por aviso publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 16 de Março de 2010, depois de 
homologada por meu despacho, datado de 23 de Agosto de 2010. 

 Ao abrigo da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, e 
em cumprimento da legislação supra citada, notificam -se os candidatos 
que esta mesma lista foi afixada ao público nas instalações da Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos e na página electrónica da Autarquia.

Da presente lista de ordenação final, cabe recurso, nos termos do 
regime geral do contencioso administrativo.

Paços do Município de Câmara de Lobos, 14 de Setembro de 
2010. — O Presidente da Câmara, Arlindo Pinto Gomes.

303697792 

 Aviso n.º 19216/2010
Para os devidos efeitos e de acordo com o preceituado no artigo 37.º 

e n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-
se público que por meu despacho, datado de 11 de Junho de 2010, foi 
homologada a acta de avaliação do período experimental referente ao 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
celebrado com a técnica superior Maria Alexandra Pereira Marques, 
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com conclusão com sucesso, tendo-lhe sido atribuída a avaliação de 
14 valores.

Paços do Município de Câmara de Lobos, 14 de Setembro de 2010. —
O Presidente da Câmara, Arlindo Pinto Gomes.

303696909 

 MUNICÍPIO DE CAMINHA

Aviso n.º 19217/2010

Procedimento concursal comum para contratação por tempo inde-
terminado de um técnico superior (sector de empreitadas) — da 
carreira geral de técnico superior, de entre trabalhadores com 
relação juridica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido.
1 — Para os efeitos do disposto nos artigos 4.º e 9.º, do Decreto-Lei 

n.º 209/2009, de 3 de Setembro, conjugado com o artigo 50.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e alínea a), do artigo 3.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público, que por deliberação 
da Câmara Municipal de Caminha, datada de 08 de Julho de 2010, se 
encontra aberto pelo prazo de dez dias úteis, contados da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, nos termos do 
artigo 26.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego em 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para preenchimento de um posto de trabalho assim designado no mapa 
de pessoal desta Câmara na categoria de Técnico Superior (Sector de 
Empreitadas), da carreira geral de Técnico Superior, de entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido;

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 
adaptada à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 209/2009, de 
03 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro;

2.1 — Nos termos das instruções da DGAEP, que assegura transi-
toriamente as funções da ECCRC, temporariamente fica dispensada a 
obrigatoriedade da consulta prévia a que se refere o n.º 1, do artigo 4.º, 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, bem como, declara-se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo;

3 — Posição remuneratória — tendo em conta o preceituado no ar-
tigo 55.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, Câmara 
Municipal de Caminha, e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal;

4 — Prazo de validade: o procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º, da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro;

5 — Caracterização do posto de trabalho em função de atribuição, 
competência ou actividade: Funções constantes no anexo à Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2, do artigo 49.º, da mesma 
lei, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional, nome-
adamente, promover a execução dos projectos constantes do Plano 
Plurianual de Investimentos nos termos programados; centralizar todas 
as propostas para a elaboração do Plano Plurianual de Investimento 
anual, assim como de todos os projectos que se integram nas despesas 
de capital; participar na organização dos procedimentos para aquisição 
de bens e serviços ou execução de empreitadas de obras públicas, no que 
diz respeito à elaboração dos documentos de natureza técnica; fiscalizar 
as empreitadas de obras públicas, acompanhar a sua execução e proceder 
à sua recepção nos termos da legislação aplicável e normas internas;

5.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, do artigo 43.º, da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro;

5.2 — O local de trabalho situa-se na área do Município de Cami-
nha;

6 — Requisitos gerais constantes no artigo 8.º, da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;

c) Não inibido do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

6.1 — Nível Habilitacional: Os candidatos deverão ser detentores do 
nível habilitacional de grau de complexidade funcional 3 — Licenciatura 
em Engenharia Civil, nos termos da alínea c), n.º 1, do artigo 44.º, con-
jugado com o n.º 1, do artigo 51.º, e mapa anexo da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, bem como, possuir inscrição na Direcção-Geral de 
Economia do Norte, como Técnico Responsável pela exploração de 
execução de instalações eléctricas nível 2;

6.2 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado faz-se de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida;

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado;

7 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser for-
malizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 
tipo, a fornecer aos candidatos, disponível na Secção de Pessoal ou no site 
da Câmara (www.cm-caminha.pt), e entregue pessoalmente na Secção de 
Pessoal ou remetido pelo correio, com aviso de recepção expedido até ao 
termo do prazo fixado, dirigido à Sr.ª Presidente da Câmara Municipal 
de Caminha, Praça Conselheiro Silva Torres, 4910-122 Caminha;

7.1 — Com o requerimento de candidatura deverão ser apresentados 
os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou cartão de cidadão, cartão de 
contribuinte e de certificado de habilitações literárias;

b) Curriculum profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 
do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, experiência 
profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na apreciação 
do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, 
só serão tidas em consideração pelo júri do procedimento concursal se 
devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos documentos 
comprovativos da frequência das acções de formação e experiência 
profissional, bem como documento comprovativo da avaliação de de-
sempenho (se for caso disso);

c) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vin-
culado (quando aplicável), em que conste a natureza da RJEP, a car-
reira/categoria em que se encontra inserido, as menções de desempenho 
obtidas nos últimos três anos e descrição das actividades/funções que 
actualmente executa;

7.2 — O formulário tipo se não estiver devidamente assinado será 
automaticamente excluído do procedimento concursal;

7.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico;

7.4 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia não é 
exigida a apresentação de outros documentos comprovativos dos factos 
indicados no curriculum desde que expressamente refiram que os mes-
mos se encontram arquivados no seu processo individual;

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei;

9 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção obrigatórios a 
utilizar no processo de recrutamento são:

1.º — Avaliação Curricular (AC);
2.º — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC);

9.1 — A Avaliação Curricular, visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal, são obrigatoriamente considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, a saber: Habi-
litação académica ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes; a Formação profissional, a Experiência profissional e 
Avaliação do Desempenho.

A ponderação desta prova, para a valoração final, é de 40 %, sendo 
avaliada na escala de 0 a 20 valores;

O factor Avaliação de Desempenho é aplicável apenas a candidatos 
que exercem funções na Administração Pública.

9.1.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências, visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. Esta prova será avaliada 




